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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Extrato do quinto termo aditivo ao contrato de execução de obra TP 

007/2011, firmado entre o municÍpio de Penedo e a Empresa Lemy 
Engenharia e Decorações Ltda, Processo nº 1201-002/2014, Contrato 
TP 007/2011 - Objeto: Aditar prazo do contrato TP 007/2011. 

 
 
 

 



Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

Gabinete do Prefeito 

�
Praça�Barão�de�Penedo,�nº�19,�Centro�Histórico�–�Penedo�AL�–�CEP:�57200�000�–�CNPJ:�12.243.697/0001�00�

�

EXTRATO� DO� QUINTO� TERMO� ADITIVO� AO� CONTRATO� DE� EXECUÇÃO� DE�
OBRA�TP�007/2011,�FIRMADO�ENTRE�O�MUNICÍPIO�DE�PENEDO�E�A�EMPRESA�
LEMY�ENGENHARIA�E�DECORAÇÕESLTDA.�

PROCESSO:�Nº�1201�002/2014�

NÚMERO�DO�CONTRATO:TP�007/2011�

CONTRATANTE:�MUNICÍPIO�DE�PENEDO/AL�–�CNPJ�12.243.697/0001�00�

CONTRATADO:� EMPRESA� LEMY� ENGENHARIA� E� DECORAÇÕES� LTDA� –�
CNPJ/MF�05.355.939/0001�92�

ESPÉCIE:QUINTO� TERMO� ADITIVO� AO� CONTRATO� Nº� TP� 007/2011� VISANDO�
PRORROGAR� O� PRAZO� CONTRATUAL� E� RATIFICAR� AS� DEMAIS� CLÁUSULAS� E�
CONDIÇÕES.�

OBJETO:�ADITAR�PRAZO�DO�CONTRATO�TP�007/2011�

OBJETO� DO� CONTRATO� INICIAL:CONSTRUÇÃO� DE� CRECHE�FNDE�
PROINFÂNCIA�TIPO�C,�NO�BAIRRO�SANTA�LUZIA,�NESTE�MUNICÍPIO.�

PRAZO�DE�VIGENCIA�DO�CONTRATO:180(CENTO�E�OITENTA)�DIAS�CONTADOS�
A�PARTIR�DO�TÉRMINO�DE�VIGÊNCIA�DO�CONTRATO.�

SIGNATÁRIOS:� MARCIUS� BELTRÃO� SIQUEIRA� –� PELA� CONTRATANTE� E�
YONHALLA�TEIXEIRA�DE�CARVALHO�–�PELA�CONTRATADA.�

DATA�DE�ASSINATURA�DO�QUINTO�TERMO�ADITIVO:�12DE�JANEIRODE�2015.�

�
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